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A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade do Planalto Catarinense –
UNIPLAC, Dra. Lilia Aparecida Kanan, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do
item 6 do edital n° 022/2024 de 23 de fevereiro de 2024, no que se refere às vagas destinadas as
Políticas de Ações Afirmativas.

Art. 1º – Retifica o item 6 do edital n° 022/2024 de 23 de fevereiro de 2024, no seguintes termos:

Onde se lê

Art.  6. O período da concessão das bolsas estabelecidas por este Edital  se iniciará  a partir  da
assinatura do Contrato de prestação de Serviços junto à Fundação UNIPLAC, com vigência de até
24 (vinte  e  quatro)  meses,  a depender  do acompanhamento  do bolsista  e da avaliação de seu
desempenho pela Comissão de Bolsa de Acompanhamento discente do seu Programa. 

Leia-se

Art.  6. O período da concessão das bolsas estabelecidas por este Edital  se iniciará  a partir  da
assinatura do Contrato de prestação de Serviços junto à Fundação UNIPLAC, com vigência de até
36  (trinta  e  seis)  meses,  a  depender  do  acompanhamento  do  bolsista  e  da  avaliação  de  seu
desempenho pela Comissão de Bolsa de Acompanhamento discente do seu Programa. 

Lilia A. Kanan

Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação


